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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS 

EDITAL Nº 051/2019 - RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 050/2019

 
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através da SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, torna pública a
RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA Nº 050/2019, do
Processo de SELEÇÃO SIMPLIFICADA para admissão em contrato
administrativo nas funções de Médico, Condutor de Ambulância,
Condutor de Motolância, TARM – Telefonista Auxiliar de Regulação
Médica e RO – Rádio Operador, com atuação no Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU – SMS, regido pela Lei nº
5.011 de 23 de dezembro de 2003, alterada pela Lei Municipal nº
5.656 de 29 de dezembro de 2009 e nos termos da Lei Municipal
autorizativa nº 6.693 de 23 de maio de 2019. No item 4.2.5.7, Onde se
lê “Curso Técnico ou Superior”, leia-se “Curso Técnico” e no item
4.2.5.8, onde se lê “Curso Superior do tipo Bacharelado ou
Licenciatura”, leia-se “Curso Superior”. As demais disposições do
Edital ficam ratificadas.
 
Pelotas, 27 de maio de 2019.
 
TAVANE DE MORAES
Diretora de Recursos Humanos
 
VISTO
  
EDUARDO DAUDT SCHAEFER
Secretário de Administração e Recursos Humanos
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